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“Art. 57. .....................................................
§ 6º Aplica-se a forma de cômputo do imposto prevista 
no “caput” deste artigo quando o repasse do plano 
de saúde se der a plano interposto, o qual tenha efe-
tivamente efetuado o pagamento aos prestadores de 
serviços ali elencados.
§ 7º Na hipótese do § 6º do “caput” deste artigo:
I - será considerado para a formação da base de cálculo 
do imposto devido pelo plano tão somente o valor 
desembolsado pelo plano interposto para o pagamento 
dos serviços, excluindo-se eventual margem, taxa, co-
missão ou assemelhado cobrado pelo plano interposto;
II - fica o plano de saúde obrigado a manter regis-
tros contábeis pormenorizados tanto de seus repasses 
ao plano interposto quanto dos repasses deste aos 
prestadores dos serviços elencados no “caput” deste 
artigo.”(NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
março de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 27 de março de 2020.

DECRETO Nº 59.311, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Prorroga o prazo previsto no "caput" do 
artigo 33 do Decreto nº 59.164, de 27 de 
dezembro de 2019, para protocolamento 
dos pedidos de regularização de edifica-
ções de que trata a Lei nº 17.202, de 19 de 
setembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o interesse social da medida, que propor-
cionará aos munícipes maior lapso de tempo para requerer a 
regularização de suas edificações, nos termos da previsão do 
artigo 367 do Plano Diretor Estratégico;

CONSIDERANDO a autorização conferida pelo artigo 22 da 
Lei nº 17.202, de 19 de setembro de 2019 que permite a pror-
rogação do prazo de protocolamento por até 3 (três) períodos 
iguais de 90 (noventa) dias, a critério do Executivo,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, contados a 

partir de 31 de março de 2020, o prazo para protocolamento 
dos pedidos de regularização de edificações, acompanhado 
dos documentos exigidos e recolhimentos das taxas e preços 
públicos devidos exigidos pela Lei nº 17.202, de 19 de setembro 
de 2019, e pelo Decreto nº 59.164, de 27 de dezembro de 2019.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
março de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 27 de março de 2020.

DECRETO Nº 59.312, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Altera o Anexo Único do Decreto nº 
59.298, de 23 de março de 2020.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando 
o disposto no Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, com as alterações promovidas pelo Decreto Federal nº 
10.292, de 25 de março de 2020, e na Portaria nº 116, de 26 
de março de 2020, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento,

D E C R E T A:
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 59.298, de 23 de 

março de 2020 passa a vigorar na forma do Anexo Único deste 
decreto.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
março de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 27 de março de 2020.
ANEXO ÚNICO INTEGRANTE DO DECRETO Nº 

59.312,DE 27 DE MARÇO DE 2020
1) Lavanderias;
2) Serviços de limpeza;
3) Hotéis e similares;
4) Serviços de construção civil;
5) Comercialização de materiais de construção;
6) Serviços veterinários e de venda de produtos farmacêu-

ticos e alimentos para animais, não incluídos nesta exceção os 
serviços de banho, tosa e estética para pets;

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.335, DE 27 DE MARÇO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 180/20, DO EXECUTIVO)

Dispõe sobre autorização de medidas ex-
cepcionais no âmbito dos contratos ad-
ministrativos de prestação de serviços, fi-
nanças públicas e outras medidas em face 
da situação de emergência e estado de 
calamidade pública decorrentes do coro-
navírus, no âmbito do Município de São 
Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto no artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre autorização de medidas excep-
cionais no âmbito dos contratos administrativos de prestação 
de serviços, finanças públicas e outras medidas em face da 
situação de emergência e estado de calamidade pública decor-
rentes do coronavírus no Município de São Paulo.

CAPÍTULO I
DA MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Art. 2º Fica a Administração Pública Municipal autorizada 

a promover medidas excepcionais no âmbito dos contratos ad-
ministrativos de prestação de serviços contínuos, visando à sua 
manutenção, de forma a possibilitar o pronto restabelecimento 
quando a situação de emergência e o estado de calamidade 
pública decorrentes do coronavírus findarem.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se 
serviços contínuos com alocação de mão de obra não eventual 
aqueles que constituem necessidade permanente do órgão ou 
entidade contratante, que se repetem sistemática ou periodi-
camente, ligados ou não à sua atividade fim, ainda que sua 
execução seja realizada de forma intermitente ou por diferentes 
trabalhadores e que a contratada se utilize de mão de obra não 
eventual para a prestação do serviço.

Art. 3º Como medida excepcional, a Administração Pública 
Municipal fica autorizada a manter o pagamento mensal do 
contrato naqueles ajustes para os quais for indicada a suspen-
são total ou parcial dos serviços, deduzidas as despesas diretas 
e indiretas que efetivamente deixem de incorrer, garantindo 
o pagamento das despesas devidamente comprovadas com 
pessoal e encargos dos trabalhadores que deixem de prestar os 
serviços em razão da emergência e calamidade pública.

§ 1º As ausências dos trabalhadores terceirizados decor-
rentes do cumprimento desta Lei serão consideradas faltas 
justificadas, nos termos do art. 3º, § 3º da Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020.

§ 2º A Administração poderá determinar que trabalhadores 
que deixem de prestar os serviços em unidades com decréscimo 
de atividades prestem serviços da mesma natureza em unida-
des diversas da contratante ou para outros órgãos ou entes 
da Administração Pública Municipal que tenham necessidade 
de acréscimo dessas mesmas atividades, durante o período de 
tempo em que durar a situação de emergência.

§ 3º Os trabalhadores que eventualmente deixem de pres-
tar os serviços na unidade deverão permanecer à disposição 
da Administração Pública Municipal e estar preparados para 
prontamente retornar às unidades para retomada dos serviços.

§ 4º A manutenção do pagamento mensal do contrato 
prevista no caput deste artigo, quando aplicável pela Adminis-
tração, ficará condicionada a:

I - não demissão dos empregados afetos à prestação do 
serviço no período em que perdurar a medida excepcional;

II - outras condições e contrapartidas a critério da unidade 
contratante.

§ 5º As suspensões, reduções ou alterações de que trata 
este artigo, inclusive a eventual utilização de trabalhadores na 
prestação de serviços em unidades distintas da contratante ou 
para outros órgãos ou entes da Administração Pública Munici-
pal, não configuram alteração de objeto contratual, dispensan-
do-se a celebração de termo de aditamento para tais fins.

§ 6º O disposto nesse artigo aplica-se também nas hipó-
teses do art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.

Art. 4º A critério da unidade contratante, fica autorizada 
a prorrogação automática, pelo prazo de 2 (dois) meses, dos 
contratos administrativos, atas de registro de preços e instru-
mentos congêneres que vencerem no prazo de até 2 (dois) 
meses contados a partir da publicação desta Lei, nas mesmas 
condições avençadas, aplicando-se a eles as condições previstas 
nesta Lei e dispensando-se a celebração de termo de aditamen-
to para tal fim.

Art. 5º As despesas efetuadas com fundamento nesta Lei 
são consideradas como despesas das unidades contratantes 
para fins de cômputo de limites legais ou constitucionais.

Art. 6º As disposições dos arts. 3º a 5º desta Lei também se 
aplicam aos ajustes decorrentes da Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, e da Lei nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006, 
bem como demais contratos, ajustes e parcerias desde que o 
seu objeto contemple serviços contínuos com alocação de mão 
de obra não eventual.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Saúde, nos ajus-
tes com as entidades e prestadores de serviços de saúde com-
plementar, poderá estabelecer critérios mínimos e quantitativos 
para os repasses, independentemente da aferição da produção, 
desde que as entidades e contratadas garantam a manutenção 
da mão de obra alocada em seus serviços.

CAPÍTULO II
DA SUBVENÇÃO PARA EVITAR DESEMPREGO DOS TRABA-

LHADORES DE TRANSPORTES
Art. 7º Em função das restrições de circulação de pessoas 

por força da situação de emergência e estado de calamidade 
pública em vigor no Município de São Paulo, fica o Poder 
Executivo autorizado a conceder subvenções econômicas, pelo 
período de até 4 (quatro) meses, para cobertura de despesas 
relativas ao pagamento de ajuda compensatória mensal e/
ou parte dos salários dos funcionários das empresas de trans-
porte urbano de passageiros contratados pela prefeitura, em 
decorrência da diminuição da frota em circulação, na forma e 
condições estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS DE ORDEM FINANCEIRA PARA MITIGAR A 

FRUSTRAÇÃO DE RECEITAS
Art. 8º Fica autorizada a transferência à Conta Única do 

Tesouro Municipal do superávit financeiro apurado no encer-
ramento do exercício financeiro de 2019 e das receitas totais 
arrecadadas no exercício de 2020 para os seguintes fundos 
públicos municipais:

I - Fundo de Desenvolvimento Urbano;
II - Fundo Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável;
III - Fundo Especial de Promoção de Atividades Culturais;
IV - Fundo Municipal de Esportes e Lazer;
V - Fundo de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural;
VI - Fundo Municipal de Turismo;
VII - Fundo Municipal de Parques;
VIII - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor;
IX - Fundo de Proteção do Patrimônio Cultural e Ambiental 

Paulistano;
X - Fundo Municipal de Saneamento; e
XI - Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
§ 1º A utilização da prerrogativa de que trata o caput 

deste artigo se dará por exclusivo critério do Chefe do Poder 
Executivo, de maneira irrevogável, surtindo efeitos a partir da 
publicação de decreto regulamentador.

§ 2º A definição dos valores a serem transferidos levará em 
consideração a existência de prévios compromissos orçamentá-
rios assumidos pelos respectivos fundos, na forma de notas de 
empenho devidamente comprovadas.

§ 3º A transferência à Conta Única do Tesouro Municipal 
tornará o recurso de livre aplicação, dispensada para sempre 
quanto aos recursos transferidos qualquer vinculação ou pro-
vidência prevista em legislação municipal relativamente ao 
Fundo de origem.

§ 4º A utilização dos recursos transferidos no ano de 2020 
poderá, se necessário, ser precedida da abertura de crédito 
adicional, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

§ 5º Os recursos do Fundo de Desenvolvimento Urbano só 
poderão ser utilizados se houver programação de restituição 
integral dos valores atualizados, em prazo previamente esta-
belecido.

Art. 9º (VETADO)
Parágrafo único. Os materiais e equipamentos utilizados 

nas estruturas provisórias de enfrentamento ao COVID-19, após 
cumprirem seu objetivo e devidamente desativados, deverão ser 
realocados para as estruturas e equipamentos de saúde perma-
nentes da Administração Pública municipal, direta e indireta.

Art. 10. (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 12. Por força da situação de emergência e estado 

de calamidade pública em vigor no Município de São Paulo, 
fazem-se necessárias compras emergenciais, com dispensa de 
licitação, dessa forma fica obrigatória a publicação no site da 
Prefeitura Municipal de São Paulo – PMSP de todas as compras 
e contratações, na mesma data de aquisição ou no dia seguinte, 
devendo conter o produto ou serviço, fornecedor com sua quali-
ficação, preço e órgão responsável pela aquisição.

Art. 13. Os concursos públicos para provimento de cargos 
de Diretor Escolar, Supervisor de Ensino e Professor de Educa-
ção Infantil, com prazo de validade a serem encerrados em abril 
de 2020, serão prorrogados até 31 de dezembro de 2020.

Art. 14. Os recursos disponíveis nas contas das Operações 
Urbanas, sejam eles advindos das vendas de Certificados de 
Potencial Adicional de Construção – CEPACs ou advindos de ou-
torgas, poderão ser destinados, nos termos do art. 8º, desde que 
as fontes lá previstas não sejam suficientes para fazer frente às 
destinações previstas nesta Lei.

§ 1º A utilização dos recursos de CEPACs de que trata o ca-
put deste artigo só poderá ser efetivada mediante autorização 
formal e prévia da Comissão de Valores Mobiliários.

§ 2º A utilização dos recursos de que trata o caput deste 
artigo só poderá ser utilizada se houver programação de resti-
tuição integral dos valores atualizados, em prazo previamente 
estabelecido, às mesmas contas vinculadas às respectivas 
Operações Urbanas.

Art. 15. O art. 29 da Lei nº 16.418, de 1º de abril de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29. Os servidores efetivos que, na data de publi-
cação da Lei nº 16.122, de 2015, tenham permanecido, 
no mínimo, 05 (cinco) anos ininterruptos na Jornada 
Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais 
– (J40), por força do exercício de cargo em comissão, 
poderão optar em definitivo pela sua permanência 
nesta Jornada e que tal jornada estivesse prevista como 
uma das jornadas básicas de seu cargo.
§ 1º A opção prevista no caput deste artigo deve ser 
realizada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, con-
tados da publicação desta Lei, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do mês subsequente ao de sua 
formalização.
§ 2º Os servidores que se aposentaram após a data 
de publicação da Lei nº 16.122, de 2015, e se en-
quadravam na situação descrita no caput, poderão 
optar na forma estabelecida neste artigo, a qualquer 

tempo, sendo a parcela relativa à média de Jornada 
Especial absorvida pelo valor do subsídio referente à 
Jornada de 40 (quarenta) horas da respectiva carreira, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao de sua formalização, e que tal jornada 
estivesse prevista como uma das jornadas básicas de 
seu cargo.”(NR)

Art. 16. Fica acrescido § 4º ao art. 138 da Lei nº 15.764, de 
27 de maio de 2013, com a seguinte redação:

“§ 4º Das decisões condenatórias ou sancionatórias 
proferidas no âmbito da Controladoria Geral do Mu-
nicípio caberá recurso à Comissão Intersecretarial de 
Julgamento, que constituirá, em tais casos, nível hierár-
quico diretamente inferior ao do Prefeito e deverá ser 
composta por titulares de diferentes pastas, conforme 
regulamentação a ser dada por ato do Executivo.”(NR)

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
e vigorará enquanto perdurarem a emergência e calamidade 
pública decorrentes do coronavírus.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
março de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 27 de março de 2020.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.309, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Delega competência ao Secretário Muni-
cipal de Justiça para autorizar a doação a 
entes estatais de mercadorias apreendidas 
pela fiscalização do comércio irregular, bem 
como dispõe sobre o procedimento admi-
nistrativo pertinente.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica delegada ao Secretário Municipal de Justiça a 

competência para autorizar a doação de mercadorias apreen-
didas pela fiscalização do comércio irregular e não recuperadas 
no prazo legal a entes estatais da administração direta ou 
indireta da União ou do Estado de São Paulo.

Art. 2º Para os fins deste decreto, poderão ser doadas as 
mercadorias declaradas pela autoridade competente como 
resultantes de apreensão administrativa, sem interesse criminal, 
e consideradas irregulares ou ilegais.

Parágrafo único. As mercadorias doadas na forma do “ca-
put” deste artigo deverão ser descaracterizadas pelo donatário, 
de forma a permitir sua destinação social sem violação de 
direitos de propriedade industrial, ou recicladas, com vistas 
ao aproveitamento dos insumos utilizados em sua produção, 
observadas as diretrizes ambientais aplicáveis.

Art. 3º A doação somente poderá ocorrer para entes esta-
tais que previamente firmem ajuste específico com a Munici-
palidade para esse fim, no qual constarão as obrigações dos 
partícipes.

Art. 4º Previamente à doação, competirá à Secretaria Mu-
nicipal de Segurança Urbana atestar ao Secretário Municipal 
de Justiça estarem presentes as condições previstas no artigo 
4º, incisos I, II e III do Decreto nº 52.876, de 27 de dezembro 
de 2011.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Justiça providenciará, con-
juntamente com o ente estatal signatário da avença, a seleção 
dos bens a serem doados, que deverão ser objeto de laudo indi-
cando o tipo do bem e sua quantificação ou, não sendo possível 
quantificá-los, o seu peso.

§ 1º Deverá a Secretaria Municipal de Justiça supervisionar 
a separação, o transporte, o trabalho de descaracterização e a 
destinação social, conforme disposições a serem previstas no 
ajuste indicado no art. 3º deste decreto.

§ 2º O donatário deverá elaborar relatório final com os 
resultados provenientes dos bens doados e encaminhá-lo à 
Secretaria Municipal de Justiça, na periodicidade estabelecida 
entre as partes.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Justiça editará normas 
complementares para a execução do disposto neste decreto.

Art. 7º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
março de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 27 de março de 2020.

DECRETO Nº 59.310, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Altera o Regulamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, apro-
vado na forma do Anexo Único integrante 
do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 
2012.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 57 do Regulamento do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, aprovado na forma do Anexo 
Único integrante do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012, 
passa a vigorar acrescido dos parágrafos 6º e 7º, na seguinte 
conformidade:


